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PUeLICADO (~) NO JORNI\l 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

DECRETO NO ~411 /_9i "-J.• }{J1Ç de.R/..sdiJ C(LJ 
de 06 de maio de 19 94 · 

Declara o Dia de Alerta do Muni 
cinio eM relacão ao ~roblema ~e 

~aüde, 10 de maio de 1994. 

A Prefeita Municioal de São Jose dos Camoos , 
no uso de s uas atrib uicões 1eoais , nos termos do inciso IX do artino 9? 

da Lei Org~nica do Municin i o ~ 

O E C R E TA: 

Art9 1? - Fica declarado "Dia de .n.ler t a do 
t~ u n i c i o i o em r e 1 ação a o ~ r o b 1 em a de s a ü de " , ·o d i a 1 O de Ma i o de 1 9 9 4 . 

Art9 29 ~ Este decreto entrará em viqor na 
data de sua oubli cação , re voga da s as disnosições em co ntrãr io. 

Pr efeitura Municipal de São Jose dos Camoos , 
06 de maio de 1994. 

't~~~('f\ An ~ e l a ~ raes r,J:da~nin 
Prefei a Municinal 

Registrado na Divisão de Fo r malizacão e Atos 
da Secretar ia de Assuntos Juridicos, aos seis dias do m~s de ma i o do ano 
de hum mil novecentos e noventa e quatro . 
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Divisão de Formali?.acão e ~tos 
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